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COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

RESOLUÇÃO Nº 70, DE 26 DE JANEIRO DE 2010

Altera as Resoluções CGSN nº 4, de 30 de
maio de 2007, nº 51, de 22 de dezembro de
2008 e nº 58, de 27 de abril de 2009.

O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), no uso das
competências que lhe conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007 e
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de
março de 2007, resolve:

Art. 1º Fica acrescido o inciso III no § 3º do art. 12 da
Resolução CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007, com a seguinte
redação:

"Art. 12. .................................................................................
..................................................................................................
§ 3º ...........................................................................................
.................................................................................................
III - com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2010: produções

cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou
apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas,
artes visuais, cinematográficas e audiovisuais.

......................................................................................."(NR)
Art. 2º Ficam acrescidos os incisos XXI, XXII e XXIII no

art. 3º da Resolução CGSN nº 51, de 22 de dezembro de 2008, com
a seguinte redação:

"Art. 3º .................................................................................. .
..................................................................................................
XXI - as receitas decorrentes da prestação dos serviços pre-

vistos no inciso III do § 3º do art. 12 da Resolução CGSN nº 4, de
2007, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido a outro
Município;

XXII - as receitas decorrentes da prestação dos serviços
previstos no inciso III do § 3º do art. 12 da Resolução CGSN nº 4, de
2007, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao
próprio Município.

XXIII - as receitas decorrentes da prestação dos serviços
previstos no inciso III do § 3º do art. 12 da Resolução CGSN nº 4, de
2007, com retenção ou com substituição tributária do ISS.

........................................................................................"(NR)
Art. 3º Fica acrescido o inciso XVIII no art. 6º da Resolução

CGSN nº 51, de 2008, com a seguinte redação:
"Art. 6º.....................................................................................
..................................................................................................
XVIII - receitas dos incisos XXI a XXIII do art. 3º, para os

fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2010: alíquotas
do Anexo III.

Art. 4º O art. 9º da Resolução CGSN nº 58, de 27 de abril de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º Excepcionalmente, a declaração de que trata o art.
7º, inclusive para o MEI optante pelo SIMEI extinto no segundo
semestre de 2009, deverá ser entregue até 31 de março de 2010."

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO
Presidente do Comitê

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 27 DE JANEIRO DE 2010

Exclui a pessoa jurídica que menciona do
Parcelamento Especial (PAES), de que trata
o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA FA-
ZENDA NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE, adiante as-
sinado, no uso da competência outorgada pelo art. 55 do Regimento
Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela
Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, subscrita pelo Excelen-
tíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, publicada no DOU de
25 de junho de 2009, tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 7º, da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, e no art. 7º, I, da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 25 de junho de 2003, no art. 12 da Lei
nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, e na Ordem de
Serviço/PFN/RN nº 013, de 30 de dezembro de 2005, declara:

Art. 1º. Fica excluída do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, com
fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, e no
art. 7º, I, da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 25 de junho de
2003, a pessoa jurídica MOVESMA MÓVEIS ESQUAD E MA-
DEIRAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.381.717/0001-32
tendo em vista que foi constatada, no processo administrativo nº
11598.000929/2008-48, a inadimplência das parcelas com vencimen-
tos nos últimos dias úteis dos meses de agosto de 2005 a dezembro de
2009:

Art. 2º. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, §2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao PROCURADOR-
CHEFE DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO NORTE, no endereço Rua Anderson Abreu nº 3657- Can-
delária- CEP: 59066-100, Natal - R.N., mencionando o número de
sua inscrição no no CNPJ.

Art. 3º. Nos termos do § 2º, do art. 12 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004 e art. 11 da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, o pagamento integral do débito consolidado,
desde que efetuado até o décimo dia contado da data da ciência da
exclusão, prejudica a exclusão.

Art. 4º. Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º e/ou pagamento integral do débito no mesmo prazo, a
exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

LUPÉRCIO CAMARGO SEVERO DE MACÊDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 27 DE JANEIRO DE 2010

Exclui a pessoa jurídica que menciona do
Parcelamento Especial (PAES), de que trata
o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA FA-
ZENDA NACIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE, adiante as-
sinado, no uso da competência outorgada pelo art. 55 do Regimento
Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela
Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, subscrita pelo Excelen-
tíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, publicada no DOU de
25 de junho de 2009, tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 7º, da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, e no art. 7º, I, da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 25 de junho de 2003, no art. 12 da Lei
nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, e na Ordem de
Serviço/PFN/RN nº 013, de 30 de dezembro de 2005, declara:

Art. 1º. Fica excluída do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, com
fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, e no
art. 7º, I, da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 25 de junho de
2003, a pessoa jurídica INCORPORAÇÕES PCH LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 70.046.859/0001-17, tendo em vista que foi cons-
tatada, no processo administrativo nº 11598.000928/2008-01, a ina-
dimplência das parcelas com vencimentos nos últimos dias úteis dos
meses de outubro de 2005 a dezembro de 2009:

Art. 2º. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, §2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao PROCURADOR-
CHEFE DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO NORTE, no endereço Rua Anderson Abreu nº 3657- Can-
delária- CEP: 59066-100, Natal - R.N., mencionando o número de
sua inscrição no no CNPJ.

Art. 3º. Nos termos do § 2º, do art. 12 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004 e art. 11 da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, o pagamento integral do débito consolidado,
desde que efetuado até o décimo dia contado da data da ciência da
exclusão, prejudica a exclusão.

Art. 4º. Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º e/ou pagamento integral do débito no mesmo prazo, a
exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

LUPÉRCIO CAMARGO SEVERO DE MACÊDO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 997,
DE 27 DE JANEIRO DE 2010

Aprova, para o ano-calendário de 2010, o
programa Ganhos de Capital em Moeda Es-
trangeira, relativo ao Imposto sobre a Ren-
da da Pessoa Física.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVII do art.
261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo
em vista o disposto no art. 24 da Medida Provisória nº 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, para o ano-calendário de 2010, o
programa multiplataforma "Ganhos de Capital em Moeda Estran-
geira", relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, para uso
em computador que possua máquina virtual Java (JVM), versão 1.4.2
ou superior, instalada.

Parágrafo único. O programa referido no caput destina-se à
utilização pela pessoa física, residente no Brasil, na apuração do
ganho de capital e do respectivo imposto decorrentes de bens ou
direitos e da liquidação ou resgate de aplicações financeiras, ad-
quiridos em moeda estrangeira, e da alienação de moeda estrangeira
mantida em espécie, inclusive no recebimento de parcelas relativas à
alienação a prazo, efetuada em anos anteriores, com tributação di-
ferida.

Art. 2º O programa é composto por:
I - 1 (um) instalador específico, compatível com o sistema

operacional Windows; e
II - uma versão de uso geral para todos os sistemas ope-

racionais instalados em computadores que atendam à condição pre-
vista no art. 1º.

Art. 3º Os dados apurados pelo programa a que se refere esta
Instrução Normativa devem ser armazenados e transferidos para a
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física do exercício de 2011, ano-calendário de 2010, quando da sua
elaboração.

Art. 4º O programa é de uso opcional, de reprodução livre e
está disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se aos
fatos geradores ocorridos no período de 1º de janeiro a 31 de de-
zembro de 2010.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 998,
DE 27 DE JANEIRO DE 2010

Aprova, para o ano-calendário de 2010, o
programa aplicativo Ganhos de Capital, re-
lativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVII do art.
261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de
outubro de 2001, e na Instrução Normativa SRF nº 599, de 28 de
dezembro de 2005, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, para o ano-calendário de 2010, o
programa aplicativo "Ganhos de Capital", relativo ao Imposto sobre a
Renda da Pessoa Física, para uso em computador.

Parágrafo único. O programa referido no caput destina-se à
utilização pela pessoa física na apuração do ganho de capital e do
respectivo imposto, nos casos de alienação de bens e direitos de
qualquer natureza, inclusive no recebimento de parcelas relativas à
alienação a prazo, efetuada em anos anteriores, com tributação di-
ferida.

Art. 2º Os dados apurados pelo programa a que se refere esta
Instrução Normativa devem ser armazenados e transferidos, pelo con-
tribuinte residente no Brasil, para a Declaração de Ajuste Anual do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física do exercício de 2011, ano-
calendário de 2010, quando da sua elaboração.

Art. 3º O programa é de reprodução livre e está disponível
no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet,
no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Art. 4º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se aos
fatos geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2010 a 31 de
dezembro de 2010.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 999,
DE 27 DE JANEIRO DE 2010

Aprova, para o ano-calendário de 2010, o
programa multiplataforma Livro Caixa da
Atividade Rural, relativo ao Imposto sobre
a Renda da Pessoa Física.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVII do art.
261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo
em vista o disposto no art. 18 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de
1995, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, para o ano-calendário de 2010, o
programa multiplataforma "Livro Caixa da Atividade Rural", relativo
ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, para uso em computador
que possua máquina virtual Java (JVM), versão 1.4.2 ou superior,
instalada.

Parágrafo único. O programa referido no caput pode ser
utilizado pela pessoa física, residente no Brasil, que explore atividade
rural, no ano-calendário de 2010.

Art. 2º O programa é composto por:
I - 1 (um) instalador específico, compatível com o sistema

operacional Windows; e
II - uma versão de uso geral para todos os sistemas ope-

racionais instalados em computadores que atendam à condição pre-
vista no art. 1º.

Art. 3º Os dados apurados pelo programa a que se refere esta
Instrução Normativa podem ser armazenados e transferidos para a
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física do exercício de 2011, ano-calendário de 2010, quando da sua
elaboração.
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